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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CTJLTURA

IN EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO i\'}':I i,"T 2 O 23
JUSTIFICATIVA

O Secretário de Cultura deste Município, vem, em atendimento ao art. 26,
caput da Lei n" 8.666/93, apresentar justificative de inexigibilidade de licitação para a
contratação de show artístico da "BANDA ADALGIZA", me_diante seu representante
exclusivo, para apresentação na FESTA DO PÉDgCE:R.O SAO IOSE, NO POVOADO
OITIZEIRO, a ser realizado no dia 26103/21.-'-'- .)'''atme o quanto disposto neste
processo.

Para respaldar a sua pretensão, t'ago aos autcs do sobredito processo
peças fundamentais: proposta de serviços e doc;iÍlentcs údqúclÊs profissionais e da

empresa, além de outros elementos que se constiiuem no processo em si

Em que pese a inviabilidade de 6ur.rpetição, ârnda assim, é inexigível o

Processo Licitatório, em razão dos requisitos, icdcs voitados para a pessoa do futuro
contratado.

Instada a manifestar-me, êprês€i,tJ justiírictiva úe lnexiEibilidade de

licitação sub examine, o que faz nos seguintes termcs:

A Lei no 8.666/93, art. 25, III dispõô. ,r I er:1is

*Art. 25 - É inexigivel a licitaçào quando houver
inviabilidade de comoetição. em especial:
(...)
III - para a contra(açàc C: profissioral de qualquer setor
artistico, diretament.- ou atrar,és de emoresário exclusivo,
desde que consagraco pels criiica especializada ou pela

opinião pública."

Em seguida, o mesmo diploma legal estabêlece es corrdlções fcrmais para a
composição do processo de inexigibilidade de i,i rt;çã': (t:< v' nt art. 26, parágrafo

único, da Lei no 8.666/93); Ei-las:

1 - Razão da escolha do fornecedoí,. I excc!ltarlttl

2 - lustificativa do preço.

Sabe-se que o citado Município de ?acl,t'-i.a, ;c,' fc;-',a da su; natureza
jurídica, se sujêita ao Estatuto das Licitações e aontratos.

É bem de perceber, todavia, que,rr, rsel,Di Ê I.ccer,sá o, oer possível,
instaurar-se um procedimento licitatório (o qrô L,Ç.r'-: riL, É,i-e.e-'le casr.'). A regra é
licitar, no entanto, a Lei no 8,666/93 excepciona casos ern que esta é dispensável,
dispensada ou inexigível,

A inexigibilidade de licitação press',,:,õe uma situ?çã,) em que esta não é
viável. Ou seja, a licitação inexigível é uma obrigação, princrpalmente diante das
circunstâncias do caso concreto e da altivez dos l-.ens; l,..i"tdicos a sererâ protegidos.

Assim, como se observa, a le, .r,."e r:rre as licitações e contratos
administrativos estabelece critérios objetivos pa.â a c()rrracão direta. E é sob a óptica
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desses critérios infraconstitucionais que demors:,arel a sit'.j:-rç3c de inexigibilidade de
licitação que ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara - suci;-rta. ü qL,e seia necessário para
uma contratação direta, nos moldes do art. 2 , Il da :ei de L.i.rlaÇões ê Contratos/ o
festejado adm inistrativista lorge Ulisses Jacob)' ,.'':r;ra;'lCes, 'Joutrrnou:

'Para a regularidaa! d':!sr ccntiataÇão direta existem três
requisitos, além di 1v'.1 )'rltr:.:de de ccmpetição:
- que o objeto de c,.'itit,ã.,ã- tei:i I serviço de úm artista
profissional;
."*r,r"r;:J," feita d,retamÉlre cu atrnvés cie empresário

- que o contratalc seia consagrado pêla crítica
especializada ou peis opinião públlca." l

Analisando-se, agoft, pari passut -, ,cq. ,5 lts 'x c', -i (,:- para se configurar
a inexigibilidade, além da inviabilidade de coír',']:.'çal, rrÉir,-5rl qLi. o prof issional que

se pretende contratar: BANDA ADALGIZ-,'. ., r.rr a -ai - 'nÊs:i c, ccnÍorme a

documentação apresentada.

Assim, de cada um dos requisitos p r3'Jsta DC lcciü'.rs, :e.ílcs:

> Que o objeto da contratação seja ê jeri,'iço de Lrm ai-tista profissional - A

Lei no 6.533/78, em seu art.20, assim define c.,iEista

Assim, o profissional, no caso em r--.: ii-i{r),i ,\}AtcrZA Artista que

canta canções dos ritmos ARROCHA. Em que ;: ',. --' I:,.,-., .rcr':-r -t-ji ::r 6r ;9.i8, onde
só eram reconhecidos como artistas Diretor c:: !at,.,-r a?.3o,l.afrt, professcr de Arte
Dramática, ou outros cursos semelhantes, :,: : rcí..: -:'c:'r: . c3 20 Grau de Ator,
Contrarregra, Cenotécnico, Sonoplasta, ou , : r.r r -' ,il' -:.- . ' , 'l; arl. 70),
ainda assim, no inciso III do mesmo artigr-, :.,, .1,r .i"r '.:!li. iêcorrheceu,
também, como profissional artístico, outra.l , ! : I ri.'r\ i,í'rt'rir. rr1,r\ (,cssúlssem

atestado de capacitação profissional fornei .. . .. t.'i . ,:.:-, '.L-rrt5'-:r:at "o das
categorias profissionais, Entretanto, a Lei de -, :'a:'i; - c '-c,':,'.',:-):,. -.r,rlt:i,anijo essa
exegese, em sua redação, estabeleceu a co -. : -;i:. .: ,t: :Í:::total 1e qualquer
setor aÍÍístico", enquadrando-se, desta forma,; -',:;; jLr l,a,i',,:,:'.

Ademais, BANDA ADALGIZA, e r

*Art.2o - Para os .:
I - Artista, o prcí .

obra de caráter cr,
de exibição ou o, '
comunicação de i- l
espetáculos de div:..

Que sejâ feita diretamente ou a:,
contratação se dará através de empr
espetáculo, qual seja a empresa .: i,

'os des.a lei, é considerado:
larãj ,lúe (iia, interprete ou executa
r:rl arfi oiJ..l,,JLLr nat,Jrez3, para efeito
gaçà.,, pút,.lrr.a, at,-avés rle meios de
:r:;e c,.r e r':1 ,ocars onde se realizam
,:o i L:::r:a. "

É-: Lit êr,i}.regnrio êxalusivo - A
;i: Ír"'ij1i :;i,: ,-,.? '3 ; i'elliZaçãO deSSe
Ô:iÜ,Ji,Çi,}F.! i: EVENTOS LTDA,

I in Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratô.., ,

J u ríd ica,

a
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ACer:;ais. corno o produto da
(rsailzeaão Ce shôws), esta

oi-ririJrc. lcrge Uiisses Jacoby
e.ticàrtcia sobre c meio de

:li.'.ti. ? ,'ieciaração feita pelo
r -1, i: i: e.>?:iLtsivct" 2. Dessa
Êrr,-r. an,-e 3 clareza cristalina

.:''íiiirr especializada ou pela
,. r:r'i la- r;., i,atadC. Novamente,
::lcl3rYie-f,.ls:

consoante declarações ou cartas apres
contratação se concretiza num objet. '
Prefeitura irá obtê-lo como resultado :' r.:'
Fernandes nos ensina que "não há
demonstrar a exclusividade, sendo acr

forma, dispensamos maiores comeÍ ti
da contratação.
Que o contÍatado seja consagrad^- ,.. ::
opinião pública - BANDA ADALGIZ':
lorge Ulisses lacoby Fernandes, por ex,. .': '..

adâr
eter
oC

ir

"Já foi questiona:,
Brasileiro para F'.
consagração pr:

demonstrado nos
o agente faça lu:
exemplo, sobre r'
por que se coriv
para promover a -
de discos grav- ,

referência a dois (,

Marçal Justen Filho, também nessc

"A exigência da ..
pública destina-s,::
admite a possibil
crítica especializÉr,
duas hipóteses p: '
caso, o d isposii
coerente com a,r.

Nesse sentido, todas essas recome ,,

Devemos, ainda, encarar a qLJe!,

pontos básicos e cruciais: ser estabelecida exr
visar à realização do bem comum. E, assin.
ambos se fazem presentes no objeto da col
contratação, qual seja a realização de um'
desse quilate, em comemoração a Festa r:1,.

Município, possui, inegavelmente, interesse i:,'

população desta localidade.

Outrossim, é do conhecimento c
festividade faz parte do calendário culturar
impulsionou a dar continuidade a esse eve'r:,

, ,, L::r'.ii,.. :.,L à opinião
'"..- ; i:l:,i.'l'S, A Lei

--,,..i,: '-,,ir.r r ,!tniãO da
,lL -, r- -1. .: r-,llc! ucl5

; . ;; :...-,ác. r'nt tltlalqUef
':: -,;arad.. de modo
, -i,-, rJ,

,, -',;d.ri'rienie c.jm Dridas.
,r,:ir ,,o n: rcrô'. ãr. .:m dois

., ! -lc i,ri2!-rri!Ê,:rúblico e
.. .r'-''t l:ilr i "iÍre,):ê, que
'' - j, i rr.- s., CÊstina a

': !, i,;.- ''r:SiOnA l

, i:, i,.:,r jêSte

líc ic,

i

i

,],

p:: ri-rovrdo pelo Centro
5d ô fato rrotório da
i',.:.r l',eceSsita Ser
:: rràc ;€ :,rctende que
i;,:1r ies (!e;ornais, por

r, :, ,, it- t"atrrente

desse req u isito
:::i r-,:- o número

-. :,ii porta nles.

-n I i! lci;eS, qUe a
:i:;.iaaaJ[]a, o

aludida
lue nos

3

2 Ob. cit.
3 Ob. cit.
4 Ob. cit.

lorge Ulisses Jacoby Fernandes, ç;,

,., 0ll _ I
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"Pode a Adminisl
direta, hipótese r:-
Nesse caso, nãc,

da produção a r', r

de competição. !
que assegura a al- .

lYarçal lusten Filho, com lapidar c!.

"Portanto, some -

contratação de ij
atividades de ia.
poderá aplicar 

"- 
i:

E, nesse diapasão, complementa

;â,.i"'l:"i""1"" : :
imPossível verlf i. r

Vencidos os req u isitos necessártcs
do art. 25, III da Lei no 8.666/93, vejarnr
composição do processo de inexigibilidade oc

1- Razão da escolha do forn"
Artista, por consequência, representada pelê

LTDA, não foi contingenciai. Prende-se
perfeitamente, nos dispositivos enumerlc.-
consoante o já exaustivamente demonstrac,',
contratação direta. Cabe, ainda, reiterar q..
permitindo, assim, comparações, por ser, ta,
acordo com cada profissional, pois, como be,'
profissional é singular, posto que esse atribu:
que o profissional a ser contratado pcsj
exclusividade com a empresa suso aludida.

2 - Justificativa do preço ..

confrontação dos valores cobrados anterio'n'
e da proposta apresentada pela empresa Í--f".

esse show, verifica-se fâcilmente ser este c.
O eminente Prof, Jorge Ulisses, em nota ü.
parece que a melhor regra não é buscar o t,''
mesmo artista cobra pelo espetáculo equrva
Pública. Regra que se coaduna com o art. : .:

s Ob. cit.
6 /, Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei 1

Dialética.
7 Ob. cit.

' I .: ';.ià . :i :.eta da
' ,.r' i\. -.r'.:ra: "iledtda é
' it: r,?r,õÉ: ' i

ã. ôÇ:Ll'.-1rrei..l nCS mOldeS
:,'..i rÇi'r;s fií;rars para a

üt,1..: - /. escolha do
!:,rioE§ E EVENTOS
: "s a ''.1'J ad ram-se,
:j..1'r'.,. :ôntratos,
d,'r.r -:i,.( .lúa non à
ri'. 1r, !r.,:irqulaf, nãO
l() Ê i-)e..'r.ir-izado, de

'i^ r-ge !rlisses, "todo
,'.-.: i n, j , r.,. ?3 ", sendo
;e :aripc. aiém da

. ,,,i. da
' . -i,. ,, ': r, serviço/

.:.' :'.31 !.'f i:P., para

.--iil: .. alo ;lercado.
, i.' - ,. ponto,
,1 \<í: Ã,' Ji,anto o

",,:,t":tt,-:tstraÇão

i ,-. - 1..) JÉr a aDntratação
i(alresse oriblico.
-.1,..: a,qii:vidualidade
-:.r'â, -) in ",iabilidade

,, ij raia -'e Fa:âmetros

i f a; ,-,: i':e. r:ecessá ria
desenVo!v!mento

a
de
SCtli;cc e que

4
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a.cncição de
:t..6í,5/93i

. ...,.. ,, ,11 ,: , urneTo de
t: ,'j.' r.. í.i-.;rt.jr-?sSada e
-.' ::: , '..;i:l'';lCeOtipO
: .' ,,..-,,.i- ,,,r' -''l'J Lei, O

.: !1, rL t: ,rcacru e
i .- ... :- ai,?,t,i:-a dos

., s,,,' :rl;.[...]
- ',.;',21 ,11: 1.. ]

't -t: )::, Ê1: -' 'JIltuais
' ., -:r- t:, - r:-.jes de

: : rir t::' I .320/64
*-. -l ,, ,(i'r, d da lei
.r:,ia.]"ain=nto do

à

Outro ponto que não se pode
pagamento. Neste sentido, vejamos o que r(.

Art. 40. O e('i-
ordem em série :.

de seu setor, a i'r: .

da licitação, a , -,:

local, dia e he'i- .
proposta, berr
envelopes, e lnd,.-:.
XIV - condições dÊ
d) compensações
atrasos, e des,:. .

pagamentos;

Nesse sentir, apesar de os ari':.
disciplinarem o passo a passo para realizacá
no 8.666/93 estabelece uma possibilio",-
pagamento."

E de acordo com a Decisão TC Nc

resposta à consulta promovida pelo
Extraordinária do Pleno de 14 de junho de 21 '

.ESCLAREÇA-SÉ

antecipaÇão de p;,

Pública, de for' '

artistas consagÍe.'
8.666/93, desc ê

ontra

í-it )071, eÍl
. â Sessão

contratação ,.

in d ispe nsavers
com clara in d icá,
via bilizar a refq :,

determinado sc,c:
ava lia r e iust,j -.
reoras de meTcl

ti I'r::1;41P u

, .,':.1.,r.,ir!i.!o ___dg
, ,.ir . , -- dôneas,

.. . _,. .1, = 
r;. lra de

: , ''r: ;i C1,-l5titua
.. r- '-.-r de

estor

,--:. o edrtal e

rÊ.'Ci'ú,j j

e ;lcssivel a
la A:int ln rstração
,:..:tt, etações de
25 :,1 Ca Lei n.

- ,i d5,. ,.irlrro_
.. i' ,l! t!êL

. ..: e
.rriJ êde.

, ,,. ",^ ]í .

antecioar dito Pil-
tudo i oso!,
resDonsa ilid a d.:
(sem destaquer:

14ais adiante, esta egrégia corte '

Ofício Circular no 03/2017 /GP/DITEC, pubiit.:

Reponta êxtreme de dúvidas
apresenta, conforme aqui intensiva e exte.i
Inexigibilidade de Licitação.

ê 5e nos
i' € ]te, de

5

Por fim, d ia nte da fu nda mentaç. , .

I
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Considerando a necessidade de
enraizado na cultura desta localidade;

Considerando que a rea lizaçã.
evento é algo de suma importância;

Considerando, que a reaIiz.l -

responsabilidade deste município;

Considerando, ainda, que a rea;,.
pois fomenta a manutenção da cultura, benr

Considerando, por fim, que a : l

preço, como é do conhecimento de todos, .:

estilo é diverso. I nd u bitavelmente, este re..r,..
pelo que toda humanidade é sabedora cje..
sua espécie, desde que respeitados a morel :

Perfaz a presente inexig ibilid acje

reais), sendo que as despesas decorrentes P.
classificação orçamentária :

. U.O,: 21026 - Secretaria Municipal ,iÉ .

. Ação: 2080 - Manutenção dos Serviç,'

. Elemento da despesa: 33903900 CL i

. Fonte de Recurso: 15000000 e 1704..

Finalmente, porém não mer:,,.
contratação direta dos_serviços artísticos,,,
empresa FM PRODUçOES E EVENTOS LTr, .

ex vi do aft. 25,1 , clc aft. 26, parágrai:
em sua atual redação.

Portanto, com fundamento íra.
pois, esta lustificativa à Excelentíssima 3r,'
determinando sua publicação no prazo .
oficial deste Município, como conditio sine .. -,-,

EDNA MARIA ,Í;i ,

Secretária M u rr,,

i: iâ.r -raiú -'cial, já

, ' ., "l'-t:,::e mil
::: . -' .,ar,uinte

ar -r c.r rtiic ipa r,

.., ' '': - ;4, de

. ao,

-. :rri-:st3 de
' I ;rí:,.r,, ;r CUIO

lesse

, '' Jeld
r i-- r 1.-,I iO da
r:. r -: la i ório7

. -*/o?

:,.1,j iricte mos,
I r i al.ificá- la,
'; 

' 
r'n ÍJrenSa

,t

'ra

6

Considerando que o MunicíPio i.:'
ativamente, das comemorações alusivas a r:.,

2023.


